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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE BOA VISTA – RR. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
    CLODOMIR DE SOUZA FONSECA, Brasileiro, Solteiro, 
Pescador, portador do RG Nº 83.407 SSP/RR, inscrito no CPF sob o Nº 292.905.621-
53, residente e domiciliado na Rua TV T16, Nº 108, Bairro Cauame, Boa Vista – RR, 
vem, respeitosamente à Ilustre presença de V. Exa., por sua Advogada in fine assinado, 
interpor a presente 
 
 

 
AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

c/c DANOS MORAIS 
 

                                                          
       
                                                                                                                                                     
     em face de SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS 
DO SEGURO DPVAT pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
Nº09.248.608/0001-04, com sede localizada na Rua Senador Santos , nº 74, 5° andar, 
Bairro Centro – Rio de Janeiro – RJ, tendo em vista as razões de fato e de direito a 
seguir  expostas: 
 
 
1. DA JUSTIÇA GRATUITA 
 

 O Autor preenche os requisitos legais para a obtenção dos 
benefícios da Justiça Gratuita, nos termos das Leis n.º. 5.584/70 e 1.060/50, com a 
redação que lhe deu a pela Lei n.º 7.510/86, requerendo, portanto, sejam-lhe concedidos 
os aludidos benefícios, tendo em vista sua condição de hipossuficiência, conforme 
declaração anexa. 
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2. DOS FATOS 
 
    O Autor, em 03 de Maio de 2013, sofreu debilidade 
permanente em um membro, após acidente de trânsito ocorrido nesta Cidade, conforme 
consta nos documentos anexos. 
     Assim, o Requerente apresentou toda a documentação 
necessária junto à Seguradora Ré, para o recebimento da indenização referente ao 
seguro obrigatório DPVAT, haja vista que as seqüelas decorrentes do acidente 
causaram debilidade e deformidade, resultando invalidez permanente. 
     Destarte, considerando que o acidente ocorreu após a entrada 
em vigor da Lei 11.482/2007 – que passou a regulamentar o valor securitário dos 
acidentes ocorridos a partir de 31/05/2007 –, o valor limite da indenização é de R$ 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
    Entretanto, apesar de reconhecer sua obrigação de indenizar o 
Autor, a Ré aproveitou-se do desconhecimento do mesmo em relação ao real valor que 
lhe era devido para, em 16/10/2013, efetuar o pagamento da quantia de R$ 2.362,50 
(Dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), ou seja, valor 
consideravelmente menor que o devido, desrespeitando assim os ditames legais e, 
lesando o Postulante no momento em que ele mais necessitava de auxílio, conforme 
ratificam os documentos acostados. 
     Eis sucintamente os fatos. 
  
3. DO DIREITO 
 
     A Lei 11.482/2007 que revogou em parte a Lei 6.194/74 prevê 
que, em casos de invalidez permanente, o limite do valor da indenização é de 
R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), senão vejamos o que diz o seu art. 8º: 

 
Art. 8º - Os arts. 3o, 4o, 5o e 11 da Lei no 
6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a 
vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo 
seguro estabelecido no art. 2o desta Lei 
compreendem as indenizações por morte, 
invalidez permanente e despesas de assistência 
médica e suplementares, nos valores que se 
seguem, por pessoa vitimada: 
... 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - 
no caso de morte; 
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II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais) - no caso de invalidez permanente; e 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos 
reais) - como reembolso à vítima - no caso de 
despesas de assistência médica e suplementares 
devidamente comprovadas.” (NR) 
 

     Vislumbra-se, pois, o bastante fundamento do presente pleito 
de cobrança, devendo a Ré ser condenada a pagar ao Autor, a diferença entre o valor 
indenizado e o valor devido, o que corresponde atualmente a R$ 11.137,50 (Onze mil, 
cento e trinta e sete reais e cinquenta centavos), conforme preceitua a Legislação 
vigente. 
     Destaque-se que, o simples fato do Demandante ter recebido a 
quantia dita anteriormente, não implica em renúncia ao direito de postular a 
complementação, tampouco gera adimplemento da obrigação por parte da Demandada, 
especialmente porque é notória a má-fé com que esta agiu quando da parcial 
indenização. 
    A jurisprudência dominante é uníssona neste sentido, senão 
vejamos: 

"CIVIL - INDENIZAÇÃO - SEGURO 
OBRIGATÓRIO - DPVAT - 
ATROPELAMENTO - INCAPACIDADE 
PERMANENTE - COMPROVAÇÃO. 
Configurada de modo efetivo, consistente, a 
invalidez permanente, ainda que parcial, faz 
jus a vítima atropelada ao seguro obrigatório - 
DPVAT, em face aos danos causados por 
veículo automotor. 
Inteligência do artigo 2º da Lei nº 6.194/74, 
com as alterações introduzidas pela Lei nº 
8.441/92, que não traz distinção quanto à 
espécie de invalidez." (Apelação Cível nº 
44.135/97, Relator o eminente Desembargador 
DÁCIO VIEIRA, Diário da Justiça de 12.08.97, 
folhas 107/113). 

 
     Insta, ainda, dizer que, o valor pleiteado nesta ação é Direito 
Adquirido do Autor (CF, art. 5º, XXXVI) e que, somente não se integralizou ao seu 
patrimônio por culpa única e exclusiva da Ré, que agindo com flagrante má-fé, 
locupletou-se ilicitamente. 
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     Frise-se, por fim que, negar ao Autor o direito de perceber o 
valor do seguro pelo infortúnio sofrido, seria premiar e incentivar a empresa Ré a 
postergar e negar o pagamento dos valores devidos, reconhecendo-se, por fim, o 
aumento do vasto patrimônio da seguradora, de forma ilícita e aviltante, em detrimento 
da vítima, então beneficiária. 
 

3.1 DA INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI nº 11.945/09 -
IMPOSSIBILIDADE DA INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL AO GRAU DA 
LESÃO. 
 

O art. 31 da lei 11.945/09, que alterou a redação do § 1º e 
seguintes do art. 3º da lei 6.194/74, estabelece que os casos de invalidez permanente 
previstos no inciso II deste artigo, classificam-se em invalidez permanente total ou 
invalidez permanente parcial. 

O mesmo diploma legal definiu que a invalidez permanente 
parcial é classificada em completa e incompleta, em razão da extensão das perdas 
anatômicas ou funcionais da vítima, e que serão apuradas com a realização do exame 
pericial médico. 

Determina, ainda, que a invalidez permanente parcial 
incompleta deverá ser enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais 
previstos na tabela constante no anexo da lei nº 6.194/74, tabela que foi incluída nesta 
lei por meio da lei nº 11.945/09, devendo o valor da indenização respeitar o percentual 
estabelecido na referida tabela, na proporção de 75% (setenta e cinco por cento) quando 
se tratar de perdas de repercussão intensa, de 50% (cinquenta por cento) para as de 
média repercussão, de 25% (vinte e cinco por cento) para as sequelas de leve 
repercussão, e de 10% (dez por cento) nos casos de sequelas residuais. 

Em outras palavras, o que a lei nº 11.495/09 quer dizer é que 
se uma pessoa teve uma perda funcional parcial completa do joelho, por exemplo, terá 
direito a uma indenização correspondente a 25% do valor máximo previsto na lei (R$ 
13.500,00), conforme estabelece a tabela, o que representaria o valor de R$ 3.375,00, 
porém, se a perda funcional parcial for incompleta e de natureza grave, deverá receber 
apenas 75% dos 25% previsto na tabela, ou seja, R$ 2.531,25; se for de natureza média 
receberá 50% dos 25% previsto na tabela, se de natureza leve receberá 25% dos 25% 
previsto na tabela, e se resultar seqüelas residuais deverá receber apenas 10% dos 25% 
estabelecido na tabela, ou seja, R$ 337,50. 

Assim, estamos diante da “fração da fração”, o que por si, 
prejudica demasiadamente os direitos do Autor, visto que, mesmo sendo detentor do 
direito ao Seguro DPVAT, ainda assim viu-se desamparado no momento em que mais 
necessitava de auxílio. 
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3.2 DA INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI Nº 11.945/09 
 

Os artigos 6º e 7º da LC nº 95/98 estabelece que o preâmbulo 
do projeto/Medida provisória que está em vias de aprovação, indicará o órgão ou 
instituição competente para a prática do ato e sua base legal, bem como o primeiro 
artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação, fazendo 
expressa menção que: “a Lei não conterá matéria estranha ao seu objeto ou a este não 
vinculada por afinidade, pertinência ou conexão”, vejamos: 

 
 
“ Art. 6º O preâmbulo indicará o órgão ou 
instituição competente para a prática do ato e 
sua base legal. 
Art. 7º O primeiro artigo do texto indicará o 
objeto da lei e o respectivo âmbito de 
aplicação, observados os seguintes princípios: 
I - excetuadas as codificações, cada lei tratará 
de um único objeto; 
II - a lei não conterá matéria estranha a seu 
objeto ou a este não vinculada por afinidade, 
pertinência ou conexão”; 

 
 
A lei nº 11.945/09 é decorrente da medida provisória nº 

451/2008, que tratava da alteração da tabela de alíquota do imposto de renda, conforme 
estabelecia o seu preâmbulo, de forma que a inclusão de última hora da matéria relativa 
ao seguro DPVAT não poderia ter sido inserida na mesma medida provisória, por 
afrontar o disposto na LC nº 95/98 que prevê que a MP ou projeto que trate de matérias 
diversas e não conexa deverão estar em MP/Projetos distintos. 

A forma como a MP 451/2008 foi editada e consequentemente 
transformada na lei nº 11.945/09, possibilitou, maliciosamente, que a matéria relativa às 
alterações no valor da indenização do seguro DPVAT, que interessava apenas ao 
poderoso grupo econômico das Seguradoras, pegasse “carona” na medida provisória 
que tratava do imposto de renda, aproveitando-se assim da urgência daquela matéria 
que estava sendo discutida no legislativo federal. 

Portanto, clara a inconstitucionalidade formal da nova redação 
dada ao artigo 3º da Lei 6.194/74, e da tabela que gradua o valor da indenização, uma 
vez que na elaboração da medida provisória nº 451/2008, convertida na Lei nº 
11.945/2009, não foi observada à lei Complementar nº 95/98. 
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3.3 DA INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL DA LEI nº 
11.945/09. 

 
 A MP nº 451/2008, convertida na lei nº 11.945/2009, que 

alterou a lei nº 6.194/1974, desampara as vítimas de acidente de trânsito, e pior, ofende 
a dignidade destas ao “lotear“ o corpo humano, estabelecendo, valores ínfimos para as 
partes do corpo, por exemplo: de R$ 337,50 (trezentos e trinta e sete reais e cinqüenta 
centavos) em caso de debilidade permanente no dedo, pois determina que o lesionado 
poderá receber apenas 25% dos 25% previsto para aquele membro. 

Ora, se pagar 25% de 13.500,00 para perda de um membro já 
é um absurdo, imagina pagar 10% dos 25% como determinar a lei nº 11.945/09. 

A MP n° 451/2008, transformada na lei n° 11.945/2009 veio 
LEGITIMAR O INTERESSE DAS SEGURADORAS, uma vez que as mesmas nunca 
pagaram, via administrativa, o valor integral previsto no art. 3°, alínea “b” da Lei n° 
6.194/74, que muito antes da aprovação do referido diploma legal já aplicava 
abusivamente uma tabela de cálculo de indenização (Loteamento do Corpo Humano), 
elaborada aleatoriamente pela FENASEG. 

Parte do Judiciário pátrio, inclusive o TJRR, que não está se 
deixando influenciar pelo interesse dos grupos econômicos formados pelas seguradoras 
já vem se posicionando pela não aplicabilidade da tabela instituída pela lei nº 
11.945/09, vejamos: 
 

“EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE 
COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO DE 
SEGURO DPVAT. INVALIDEZ 
PERMANTE COMPROVADA E 
QUANTIFICADA. INDENIZAÇÃO FIXADA 
PROPORCIONALMENTE AO GRAU DA 
LESÃO. INCONSTITUCIONALIDADE. 
PRINCÍPIO DA DIGINIDADE DA PESSOA 
HUMANA. DANOS MORAIS. NÃO 
OCORRÊNCIA. RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO. SENTENÇA 
REFORMADA EM PARTE. 1. Quantificar a 
indenização securitária relativa ao seguro 
DPVAT em razão do grau de invalidez do 
segurado fere o princípio da dignidade da 
pessoa humana, fundamento da República 
Federativa do Brasil. 
2. O mero dissabor ocasionado por 
inadimplemento contratual, ao não pagar a 
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seguradora o valor total previsto em lei, não 
configura, em regra, ato lesivo a ensejar a 
reparação de danos morais. 
3. Recurso parcialmente provido Sentença 
reformada em parte.  
(APC nº 0010.08.908440-3 - TJRR – Relatora: 
Juíza Convocada Elaine Bianchi, publicado 
no DPJ nº 4629 de 7/7/2011, pág 33/34).” 
(Grifos nossos) 
 
“ENUNCIADOS Nº 26 DAS TURMAS 
RECURSAIS CÍVEIS E CRIMINAIS DO 
ESTADO DO MARANHÃO, ATUALIZADOS 
PELOS JUÍZES INTEGRANTES DAS TRCCs 
NA REUNIÃO DE 23 DE NOVEMBRO DE 
2009. 
 Não se aplicará a tabela anexa da lei n°. 
11.945/2009 porque infringe o princípio da 
Dignidade da pessoa humana, fundamento 
básico do estado de direito da República 
Federativa do Brasil. (Aprovado em reunião 
do dia 31/08/09).” (Grifos nossos) 
 
 

3.4 VIOLAÇÃO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA AO 
PROMOVER O PARCELAMENTO DO CORPO HUMANO. 
 

O ordenamento jurídico é um sistema destinado a proteger e 
resguardar não somente os direitos, mas também os valores norteadores da sociedade. 
Não é, por outra razão, que busca-se, envolver uma gama de preceitos com o escopo de 
proteger os direitos de personalidade e preservar o princípio da dignidade da pessoa 
humana. 

Os operadores do direito, notadamente aqueles que litigam na 
área do Seguro Obrigatório estão familiarizados – e escandalizados – com a forma pela 
qual a Seguradora Líder conduz um acordo nos “mutirões” de Seguro DPVAT. 

Uma debilidade na clavícula, no braço, no pé, é um valor, 
pouco importando a extensão que a debilidade acarretou em sua vida profissional e 
pessoal. Enfim, trata-se de uma aplicação mecânica de uma legislação viciada, em que 
membros do corpo são quantificados e pagos pela seguradora, e muitas vezes contando 
com o apoio daqueles que deveriam afastar a referida legislação e fazer justiça. 
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Distante de qualquer senso de dignidade, a imposição do 
tabelamento do corpo humano como se cada parte tivesse um valor, afronta o principio 
da dignidade da pessoa humana, pois uma pessoa não pode ser rebaixada a um animal 
em um açougue, em que se atribui um valor a uma alcatra ou a um contra-filé. 

A dignidade da pessoa humana não pode ser rebaixada a ponto 
de se permitir que a Lei Nº 11.945/09 – influenciada pelos lobbies das seguradoras – 
promova o loteamento do corpo humano, de forma mecânica, ausente de qualquer juízo 
de humanidade e dignidade, de forma fria, a ponto de comparar-nos a meros bovinos. 
 
4. DO DANO MORAL 
 
     Indubitavelmente, na narração dos fatos inicialmente aludidos, 
percebe-se que houve culpa grave da Requerida que, injustificadamente, negou o 
pagamento do valor devido ao Autor, causando-lhe sérios danos, já que teve o seu 
direito violado no momento em que mais encontrava-se debilitado e necessitando de 
auxílio. 
     Procurando proteger as pessoas das ações de natureza 
indesejáveis e reprovadas por todo ordenamento jurídico, dispôs os arts. 186 e 927, do 
Código Civil: 

"Art 186.- Aquele que, por ação ou omissão voluntária, 
negligência ou imprudência, violar direito e causar dano 
a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato 
ilícito.” 
 
"Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (art. 186 e 187), 
causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.” 

     
     Assim Excelência, claras são as linhas jurídicas que destacam 
a responsabilidade da Requerida, devendo ela, deste modo, reparar todo o prejuízo e 
sofrimento causado ao Autor. 
     A responsabilidade civil, instituto que tem suas raízes no 
princípio geral de direito enunciado como neminem laedere, impõe a todo aquele que, 
por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito ou causar 
prejuízo a outrem, sendo obrigado a reparar o dano. 
     Ao causar mencionado constrangimento ao Autor, a Requerida 
transgrediu o direito à inviolabilidade da intimidade e vida privada, direito este 
consagrado na Constituição Federal que prevê: 

 
“Art. 5º, inciso X – São invioláveis a intimidade, a 
vida privada e a imagem das pessoas, assegurando 
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o direito a indenização pelo dano material ou moral 
decorrente de sua violação”. 
 

     A descrição fática da questão revela o dano causado, 
configurando ato ilícito, descrito nos artigos 186 e 927, parágrafo único do Código Civil 
e do art. 5o, inciso X da Constituição Federal, devendo o ato ilícito que vitimou o Autor, 
ser indenizável a TÍTULO DE DANO MORAL. 

 

5. DO QUANTUM INDENIZATÓRIO 
 
    A jurisprudência já conta com expressivos acórdãos adotando 
a teoria do valor de desestímulos na reparação dos danos morais, sendo oportuna a 
transcrição de trecho do julgado inserto in RJTRGS 164/312. 
 

“RESPONSABILIDADE CIVIL. DANOS 
MORAIS. Critérios para o arbitramento do dano 
moral: a) a reparação do dano moral tem natureza 
também punitiva, aflitiva para o ofensor, com o que 
tem a importante função, entre outros efeitos, de 
evitar que se repitam situações semelhantes.” 
 

  Convém ressaltar que, a indenização em dinheiro, na 
reparação de danos morais é meramente compensatória, isso porque, não se pode 
restituir a sua dignidade pelo constrangimento ocorrido.  

  Havendo ofensa moral, não se pode retornar ao estado 
anterior, posto que não se pode apagar a dor, a humilhação, portanto, a indenização em 
dinheiro tem apenas o condão de diminuir a angústia e passar para ao ofendido a 
sensação de realização da justiça e, por outro lado, para a ofensora a aplicação da 
sanção pelo mal causado. 

Nesse sentido, o ilustrado Clayton Reis, ensina: 
 

“A fixação do montante indenizatório deve ser 
rigoroso, na medida em que esta postura 
contribuirá para reprimir a ação delituosa do 
ofensor. Aliás, é maneira adotada pelos países 
civilizados para penalizar de forma contundente 
aqueles que praticam atos ilícitos (In Dano Moral. 
4ª Ed. P.97/98 – Rio de Janeiro: Forense, 1997).” 
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  A idéia prevalecente na doutrina e jurisprudência pátria, por 
não existirem parâmetros legais fixados, é a do livre arbítrio do juiz, diante dos 
elementos contidos nos autos, a fixação do valor da indenização. 

 
 
6. DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 
 
     Prescreve o art. 6º, VIII, do Código de Defesa do 
Consumidor, que:  

Art. 6º São direitos básicos do consumidor: 
VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, 
inclusive com a inversão do ônus da prova, a 
seu favor, no processo civil, quando, a critério 
do juiz, for verossímil a alegação ou quando 
for ele hipossuficiente, segundo as regras 
ordinárias de experiências; 
 

     No presente caso, resta evidente a condição de 
hipossuficiência do Promovente em relação à promovida, a qual não honrou seu 
compromisso legal, em visível ofensa ao direito do consumidor, impondo-se a inversão 
do ônus da prova, segundo as regras ordinárias de experiência e, da pratica processual 
cotidiana, como medida de Justiça. 
 
7. DO PEDIDO 
      

Por todo o exposto, requer: 
 
7.1 - A citação da Requerida, para que, querendo, responda 
aos termos desta ação, no prazo legal, sob pena de confissão e 
revelia, conforme preceitua a legislação vigente; 
 
7.2 - Que o pedido seja julgado totalmente PROCEDENTE, 
com a condenação da Ré ao pagamento da quantia de R$ 
11.137,50 (Onze mil, cento e trinta e sete reais e cinquenta 
centavos), acrescidos de correção monetária e juros legais, em 
razão do pagamento a menor do Seguro obrigatório DPVAT 
devido ao Autor, bem como em quantia a ser arbitrada por V. 
Exa. a título de danos morais;  
 
7.3 - A inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6º, VIII, 
do Código de Defesa do Consumidor; 
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7.4 – A condenação da Requerida ao pagamento dos 
honorários advocatícios, estes, no patamar de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total da condenação, conforme preceitua 
a legislação vigente; 
 
7.5 - Sejam concedidos os BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA 
GRATUITA, ante a total condição de hipossuficiência do 
Requerente; 
 
7.6 - Ainda, o JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE, 
por se tratar de questão exclusivamente de direito, nos 
termos do art. 330, inciso I, do CPC. 
 

     Protesta provar o alegado por todos os meios probatórios 
permitidos em Direito, especialmente, documental. 
     Dá-se a causa o valor de R$ 11.137,50 (Onze mil, cento e 
trinta e sete reais e cinquenta centavos). 
 
     Nestes Termos, 
     Pede e espera Deferimento. 
 
  
 

Boa Vista – RR, de 17 de Fevereiro de 2014. 
 
 
 
 
 

(assinatura digital) 
Patrízia Alves Rocha 

OAB/RR 484 
 
 
 
 

Bruna Régia Araújo Gomes 
Bacharel em Direito 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
1ª VARA CÍVEL DE COMPETÊNCIA RESIDUAL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - Térreo - Centro - BOA VISTA/RR - CEP:
69.301-380 - Fone: (95) 3198-4734 - E-mail: v3cv@tjrr.jus.br

DECISÃO

I - Defiro pedido de justiça gratuita;

II – Considerando que ficou constatado diante de inúmeras audiências de conciliação já

realizadas neste juízo, que os advogados e os prepostos, na maioria maciça dos casos não estão

autorizados a apresentar propostas de acordos pelas Seguradoras, verifica-se que a designação de

audiências de conciliação, as respectivas intimações e a realização das mesmas, são atos

desnecessários e infrutíferos, acarretando também gastos desnecessários à Justiça, além de

ocuparem lugar na pauta de audiência, os quais poderiam ser utilizados para antecipação de

outras audiências mais necessárias e urgentes. Em face disso, restou demonstrado que a salutar

conciliação nunca poderá ocorrer nestes casos. Por essas razões, não será designada audiência de

conciliação, até porque a conciliação (transação) pode ser apresentada a qualquer momento
 (REsp 242.322-SP, Rel. Min. Eduardo Ribeiro,pelas partes, não havendo, portanto, prejuízo

DJU de 15/05/00).

III - Cite-se, por Carta com AR, com as advertências de lei, para que a contestação seja

apresentada em 15 (quinze) dias, devendo constar no mandado as considerações do item IV
do presente despacho.

IV – Transcorrido o prazo para a defesa, com ou sem manifestação, certifique-se e, com fulcro

nos art. 125, II, do CPC, e art. 5º, LVIII, da CF, caso a parte ré se manifeste pela necessidade de

perícia, desde já arbitro os honorários periciais provisórios em R$ 150,00, devendo a parte ré

promover de imediato o seu recolhimento, no prazo da contestação, sob pena de indeferimento da

 até porque como a  tramita sob o rito sumário deve o réu, em suaperícia, presente demanda

defesa, apresentar os quesitos e a indicar assistente técnico, conforme exigência do art. 278 do

CPC, sob pena de preclusão consumativa. E, havendo o recolhimento dos honorários periciais,

façam os autos conclusos para nomeação de perito.

V - Cumpra-se com urgência.

VI - Após o cumprimento das determinações, venham os autos conclusos.

R. I.

Boa Vista/RR, 19/02/2014.

Juiz ERASMO HALLYSSON SOUZA DE CAMPOS

1ª Vara Cível de Competência residual
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
1ª VARA CÍVEL DE COMPETÊNCIA RESIDUAL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - Térreo - Centro - BOA VISTA/RR - CEP: 69.301-380
- Fone: (95) 3198-4734 - E-mail: v3cv@tjrr.jus.br

MANDADO DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO (AR)
 

Processo: 0804185-17.2014.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Sumário
Assunto Principal: Acidente de Trânsito
Valor da Causa: : R$11.137,50

 
Autor (s)
CLODOMIR DE SOUSA FONSECA
Rua TV T16, 108 - Cauame - BOA VISTA/RR

 
Réu(s)
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5ª ANDAR - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205 - Telefone: 21
3861 4600

PESSOA A SER CITADA/INTIMADA:
Réu(s)
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5ª ANDAR - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205 - Telefone:
21 3861 4600

 

De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da 3a Vara Cível da Comarca de Boa Vista-RR, pelo presente,
fica V. Sa.,(destinatário acima), CITADO(A) por todo conteúdo da petição inicial (anexa), para,
querendo, apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, sendo ainda V. Sa. INTIMADA da R.
Decisão (anexa). Fica V. Sa. advertida que não sendo contestada a presente ação, presumir-se-ao
verdadeiros os fatos alegados pelo autor na petição inicial (art. 285 do CPC). Despacho: “(...) VI – (...)
caso seja apresentado pedido de realização de pericia, desde já, arbitro os honorários periciais provisórios
em R$ 150,00, devendo a parte re promover de imediato o seu recolhimento, no prazo da contestação, sob
pena de indeferimento da pericia, velando pela rápida solução do litígio (art. 125, II, do CPC, usque, art.
5º, LVIII, da Carta Magna)”..

 
BOA VISTA, 20 de Fevereiro de 2014.

 
ELIANA DA SILVA CARVALHO

Analista Judiciário

Por ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da 3a Vara Civel
OBSERVACAO:

1. Este processo tramita através do sistema computacional E-CNJ (Projudi), cujo endereço na web e https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/. Para se habilitar neste envie a

documentação (procurações, cartas de preposição, contestações) pertinente diretamente pelo sistema em arquivos com no Maximo  cada.3MB

2. Caso o Advogado/Defensor/Procurador não esteja cadastrado no sistema PROJUDI, entrar em contato com a seção de Atendimento ao Processo Eletrônico,

Localizada no prédio anexo do Fórum Adv. Sobral Pinto, horário comercial. Informações adicionais  ou (95) 3198-4733.sap@tjrr.jus.br
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TERMO DE RESPONSABILIDADE 

 
 
Pelo presente termo, assinado digitalmente, em cumprimento ao que determina 

o inciso I e §1º do artigo 40 do Código de Processo Civil, DECLARO, que para 

acesso a autos de processo digital, assumo inteira responsabilidade, civil e 

criminal, pessoalmente e por terceiros que detenham o uso e a senha da minha 

assinatura digital, pela prática de atos de qualquer natureza, que venham a 

causar danos às partes, seus procuradores e à sociedade em geral. 

 

O simples acesso para consulta, não interrompe prazos de qualquer natureza. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
1ª VARA CÍVEL DE COMPETÊNCIA RESIDUAL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - Térreo - Centro - BOA VISTA/RR -
CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4734 - E-mail: v3cv@tjrr.jus.br

DESPACHO

 

Nomeio os peritos Dr. Roger Malacarne Caleffi, Dr. Samir de Araújo Xaud, Dr. Rogério Leonardo de
Paula, Dra. Claudia Giani Alves, devendo o senhor Escrivão designá-los de acordo com a disponibilidade
dos mesmos.

 

Lavre-se o respectivo Termo de Compromisso, intimando-se o perito para marcar data da perícia, por
prazo não superior a quinze dias, contados da data da notificação.

 

Intimem-se as partes, por intermédio de seus procuradores judiciais, sobre a data da perícia a ser realizada
na sala de audiência da 1ª Vara Cível de Competência Residual, ocasião em que deverão trazer
exames/laudos médicos anteriormente realizados.

 

Intimem-se ainda as partes, para querendo, apresentar assistente técnico, que deverá independentemente
de intimação, comparecer à perícia.

 

Caso haja interesse de incapaz, vista ao MPE.

 

Às providências e intimações necessárias.

 

Boa Vista/RR, 14/04/2014.

 

RODRIGO BEZERRA DELGADO

Respondendo pela 1ª Vara Cível de Competência Residual.

(assinado eletronicamente – Sistema CNJ/PROJUDI
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ATO ORDINATÓRIO/INTIMAÇÃO

De ordem do MM Juiz da 1ª Vara Cível - Residual, fica designada a realização de perícia

médica, agendada para o dia   15   de maio de 2014, a partir das   14:00   h  , por ordem de che-

gada, a ser realizada na sala de audiências da 1ª Vara Cível - Residual, localizado no Fórum

Advogado Sobral Pinto, Praça do Centro Cívico, 666, Centro, Boa Vista-RR.

Boa Vista/RR, 25 de abril de 2014.

ANDRÉ FERREIRA DE LIMA

Escrivão em Exercício
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
1ª VARA CÍVEL DE COMPETÊNCIA RESIDUAL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - Térreo - Centro - BOA VISTA/RR -
CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4734 - E-mail: v3cv@tjrr.jus.br

Autos nº. 0804185-17.2014.8.23.0010

 

SENTENÇA

 

A parte Autora acima indicada ingressou com Ação de Cobrança de Seguro

Obrigatório em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO

DPVAT S/A, aduzindo, para tanto, que foi vítima de acidente automobilístico que lhe resultou na

debilidade apontada na inicial.

Afirma, ainda, que a Requerida efetuou pagamento administrativo aquém do

devido.

Em face da situação narrada, pugna a Demandante pela condenação da Requerida

ao pagamento do valor apontado na inicial, bem como ao pagamento de indenização por danos

morais.

Contestação apresentada pela Requerida.

Foi realizada perícia médica, a fim de se aferir a lesão causada na parte Autora.

Ambas as partes juntaram documentos.

Eis o relato. Passo a decidir.

Inicialmente, verifico que a questão é unicamente de direito, não havendo

necessidade de produção de outras provas, além das constantes nos autos, sendo a realização de

audiência desnecessária, tendo em vista a evidente impossibilidade de acordo entre as partes (art.

331, § 3 , do CPC), motivo pelo qual entendo ser o caso de julgamento antecipado da lide, noso

termos do art. 330, inciso I, do CPC.

Quanto à aplicação da legislação ordinária ao caso em apreço, destaco, inicialmente,

que há um precedente da Turma Cível do Tribunal de Justiça de Roraima, no qual se decidiu pela

inconstitucionalidade da indenização proporcional ao grau da lesão (AC 0010.08.908440-3, j.

30/08/11; Rel.: Juíza Convocada Elaine Bianchi; Revisor: Juiz Convocado Leonardo Pache).

Nada obstante, verifico que a matéria já foi pacificada pelo STJ com a edição do
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verbete sumular nº 474, vazado nos seguintes termos:

 em caso de invalidez parcial do beneficiário, será“A indenização do seguro DPVAT,
paga de forma proporcional ao grau da invalidez.”

Destarte, em caso de invalidez permanente parcial incompleta, deverá ser efetuado

o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista na tabela anexa à Lei n.º 

6.194/74.

Feitas as devidas considerações, tendo em vista que a perícia médica realizada no

Requerente confirma a invalidez permanente parcial incompleta, passo a realizar a graduação

consoante o resultado da mencionada perícia, em consonância com os graus de invalidez

presentes na susodita tabela.

Conforme se verifica no laudo pericial realizado restou comprovado danos com

grau de lesão de 50%.

Em tal situação, o art. 3º, § 1º, inciso II, da Lei nº 6.194/74, com suas posteriores

alterações, estabelece que, em primeiro lugar, deve ser feito o enquadramento da perda anatômica

ou funcional na forma prevista no inciso I do mesmo parágrafo.

No caso , o percentual a que se chega em razão da lesão apontada nossub judice

autos é de 70% de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), o que corresponde ao montante de

R$ 9.450,00.

Em seguida, consoante inciso II, do art. 3º, § 1º, da Lei nº 6.194/74, reduz-se o valor

acima em 50%, em razão da graduação a que se chegou na perícia médica realizada, totalizando

.um valor de R$ 4.725,00

Como a própria parte Autora admite que já recebeu administrativamente R$

, seu pedido deve ser acolhido apenas em parte para impor o pagamento da diferença.2.362,50

No tocante à indenização por danos morais, tenho que a mesma não deve prosperar,

tendo em vista que as recentes orientações do Superior Tribunal de Justiça caminham no sentido

de se afastar tais indenizações nas hipóteses em que há, na realidade, aborrecimento, a que todos

estão sujeitos. Na verdade, a vida em sociedade traduz, infelizmente, em certas ocasiões,

dissabores que, embora lamentáveis, não podem justificar a reparação civil, por dano moral.

Assim, não é possível considerar meros incômodos como ensejadores de danos morais, sendo

certo que só se deve reputar como dano moral a dor, o vexame, o sofrimento ou mesmo a

humilhação que, fugindo à normalidade, interfira intensamente no comportamento psicológico do

indivíduo, chegando a causar-lhe aflição, angústia e desequilíbrio em seu bem estar (STJ - REsp

1234549 / SP – Terceira Turma – Relator: Min. Massami Uyeda – Publicação: 10/02/2012).

ANTE O EXPOSTO, JULGO O PEDIDO PARCIALMENTE PROCEDENTE para
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 com juros a partir da citação e correção monetária a partircondenar a ré ao pagamento de R$ 2.362,50
do evento danoso (data do acidente), e JULGO IMPROCEDENTE o pedido de indenização por dano

moral, extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.

Condeno a parte ré ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios

fixados em 10% do valor da condenação.

R. I.

Caso a Requerida não tenha depositado os valores relativos aos honorários periciais,

determino seja efetuada sua penhora via BACENJUD, devendo o presente feito ser

posteriormente encaminhado à conclusão.

Caso os valores já tenham sido depositados, expeça-se alvará em favor do perito.

Após o trânsito em julgado, arquive-se. 

 

Data constante do sistema.

 

EUCLYDES CALIL FILHO

Juiz de Direito Titular 1ª Vara Cível de Competência Residual

(assinado eletronicamente – Sistema CNJ/PROJUDI)
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Poersch & 
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Advogados Associados 

EXCELENTisSIMO SENHOR lUIZ DE DIREITO DA l a VARA ciVEL DA COMARCA DE BOA 
VISTA- RR 

Autos nO 0804185-17.2014.8.23.0010 
Requerente: CLODOMIR DE SOUZA FONSECA 
Reguerida: DPVAT - SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 

DPVAT - SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT, ja qualificada nos autos em epigrafe, 

comparece respeitosamente a presen'Ya de V. Excia para noticiar a composir;i:lo do acordo celebrado entre as partes nos 

seguintes termos: 

A Requerida ficara encarregada a pagar ao Sr. CLODOMIR DE SOUZA FONSECA 0 valor total de R$ 2.686,30 (dois mil e 

seiscentos e oitenta e seis reais e trinta centavos), mediante dep6sito judicial realizado em conta vinculada ao juizo, no prazo 

de 15 dias itteis iniciados a partir do protocolo del>le terma. 

Do valor acima mencionado R$ 257,06 (duzentos e cinquenta e sete reais e seis centavos) referem-se aos honorarios 

advQcaticios devidos ao patrono da parte Requerente. 

Realizado 0 dep6sito, a beneficiaria dara a Requerida mais ampla, rasa, plena, irrevogavel e irretratavel quita't30 da 

indenizayao do Segura Obrigat6rio DPVAT, objeto dos autos supra, que tramita perante 0 Jufzo para nada mais reciamar, a 

qualquer titulo, de forma judicial ou extrajudicial, sob qualquer fundamento e alegayao, reconhecendo e confessando que nao 

ha mais direitos sobre as valores reclamados. 

As custas processuais finais, caso existentes, ficarao a cargo da Requerida, que providenciarA 0 pagamento diretamente no 

cart6rio, seodo dispensado desde logo, por ambas as partes, 0 prazo recursal. Desta feita, requer-se a imediata homologayao do 

presente, bern como, a baixa definitiva dos autos. 

A Requerida noticia que a realizayao do acordo nao implica em confissao ou anuencia de culpa, tratando-se de mera 

liberalidade, sem qualquer ju[zo de valor quanto ao merito da demanda. 

Fica registrada a ciencia dos patronos da causa na hip6tese dos valores pagos. descontando-se eventuais honorArios, nao forem 

repassados ao autor, reputar-se-a crime de apropriayao ind6bita, confonne art. 168,§ I ,IIl do CP, sem prejuizo da infra~o 

discipl inar dis posta no art. 34, XXI, da Lei 8906/94. 

DO REQUERIMENTO 

CNP) - 08.296.324/0001·20 
Rua Primavera, 207 - Jardhn Manoel Juliiio - Vila I Wmete, Rio BlClnco - me 
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l-1l Poersch & 
••••••••••••••••••••• 
Advogados Associados 

Haja vista a ce leb ra~ao amigavel entre as partes, sem nenhuma ressalva ou OpOSiy30 ou quaJquer vieio juridico, requerem a 

homologa~o do presente acordo, bem como, tao logo seja comprovado nos autos sua efetjva~ao . seja extinto 0 feito, com a 

consequente baixa da distribuiy30 eis que representa a real manifesta<;ao de suas vontades. 

Por fun, requer doravaDte intima,Oes sejam em nome de ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OABIRR 393-A. 

~P J - 08.296.324/0001-20 

,1""';-'Orl7",,7"0":;5'::::""="-::' ... ::- =---!.~ . 
<... _. ~ OAI/AC n0800 

Rua Primavera, 207 - Jardlm Manoel ] u!iao - Vila Ivonete, Rio Branco - Acre 
CEP 69!.)14-40S - Telefones; (58) 322<1-6578 I 322'1-8346 I Fax; (68) 3222-7832 

Nestes termos, pede de/erimento. 
BOA VISTA, 27 de junho de 2014. 
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SENTENÇA

Trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório, estando as partes devidamente qualificadas

nos autos.

As partes requerem a extinção do feito com resolução do mérito, tendo em vista o acordo

celebrado entre as mesmas, conforme Termo de Acordo juntado aos autos.

É o relatório. Decido.

Estabelece o CPC no artigo 269, inciso III, que se as partes transigirem, o processo deve ser

extinto com resolução do mérito.

ANTE O EXPOSTO, estando o presente caso enquadrado na hipótese acima exposta,

HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes e declaro extinto o processo com resolução do mérito,

com fundamento no inciso III, do artigo 269, do CPC.

Após o depósito do valor acordado, expeça-se alvará de levantamento em nome da parte Autora,

devendo ser subtraído o montante dos honorários advocatícios, se houver, os quais deverão ser liberados

por meio de alvará em nome do Patrono do Requerente.

Custas processuais conforme acordado.

Tendo em vista o acordo celebrado entre as partes, verifica-se que o mesmo importa em

desistência do recurso de apelação.

Dessa forma, caso tenha sido interposto recurso, nego seu prosseguimento, bem como determino

o arquivamento dos respectivos autos físicos.

Junte-se cópia desta sentença nos autos físicos do recurso de apelação.

Caso o recurso de apelação já tenha sido remetido ao Tribunal de Justiça, comunique-se o

respectivo Relator acerca do teor desta sentença.

P. R. I.

Pagas as custas, dê-se baixa e arquive-se. Na hipótese de não pagamento extraia-se Certidão da

Dívida Ativa e a encaminhe ao Departamento de Planejamento e Finanças – Seção de Arrecadação

FUNDEJURR do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado.

Data constante do sistema.

EUCLYDES CALIL FILHO

Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Cível de Competência Residual

(assinado eletronicamente – Sistema CNJ/PROJUDI)
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA(O) 1ª(º) 
VARA CÍVEL RESIDUAL DA COMARCA DE BOA VISTA - RR.  

 
Autos nº 0804185-17.2014.8.23.0010 
Autor: CLODOMIR DE SOUZA FONSECA 
Réu: DPVAT - SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

 

DPVAT - SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT,  

já qualificada nos autos em epígrafe, comparece, respeitosamente a presença de v. Excelência, 

através de seus representantes legais que abaixo assinam, para informar o pagamento de 

acordo, conforme comprovante de depósito judicial no valor de R$ 2.686,30 (dois mil e 

seiscentos e oitenta e seis reais e trinta centavos), conforme planilha de calculo em anexo. 

Após expedido o alvará em favor do Exeqüente, requer a extinção do processo e seja dado 

baixa nas devidas anotações perante o cartório distribuidor, bem como sejam os autos 

remetidos ao arquivo. 

Reitera que doravante intimações sejam em nome de ALVARO LUIZ DA COSTA 
FERNANDES. 

Nestes termos, pede deferimento. 
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DJO - Depósito Judicial Ouro 

Nº DA CONTA JUDICIAL

3600126736985 
Nº DA PARCELA

0 

DATA DO DEPÓSITO

23-07-2014 

AGÊNCIA (PREF/DV)

3797-4 

TIPO DE JUSTIÇA

ESTADUAL 
DATA DA GUIA

23-07-2014 

Nº DA GUIA

10587768 

NUMERO DO PROCESSO

08041851720148230010 

TRIBUNAL

TRIBUNAL DE JUSTICA 
COMARCA

BOA VISTA 

ORGÃO/VARA

1 VARA CIVEL RESIDUAL 

DEPOSITANTE

REU 

VALOR DO DEPÓSITO (R$)

2.686,30 
NOME DO RÉU/IMPETRADO

SEGURADORA LÍDER 

TIPO PESSOA

JURÍDICA 

CPF/CNPJ

09.248.608/0001-04 
NOME DO AUTOR/IMPETRANTE

CLODOMIR DE SOUZA FONSECA 

TIPO PESSOA

FÍSICA 

CPF/CNPJ

29290562153 
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

AEAC332B3ADC9010 

AEAC332B3ADC9010 
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SUBSTABELECIMENTO 

 

     

 

     Substabeleço, com reservas, os poderes que me foram 

conferidos por DPVAT - SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, 

nos autos de AÇAO DE COBRANÇA sob nº 0804185-17.2014.8.23.0010, perante a(o) 1ª(º)  

Vara de Competencia Residual da Comarca de BOA VISTA - RR, ao Doutor(a) Patrízia 

Alves Rocha  , advogado(a) devidamente inscrito(a) na Ordem dos Advogados do Brasil, sob 

nº 484 , apenas para realização de protocolo, extração de fotocópias, e 

comparecimento em audiências, com as ressalvas impostas pelo art. 38 do CPC.  Dando 

tudo por bom, firme e valioso, ratificando-se todos os atos praticados nos presentes autos. 

                                         

 

Boa Vista, 24 de julho de 2014. 
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TERMO DE RESPONSABILIDADE 
 
 
Pelo presente termo, assinado digitalmente, em cumprimento ao que determina 

o inciso I e §1º do artigo 40 do Código de Processo Civil, DECLARO, que para 

acesso a autos de processo digital, assumo inteira responsabilidade, civil e 

criminal, pessoalmente e por terceiros que detenham o uso e a senha da minha 

assinatura digital, pela prática de atos de qualquer natureza, que venham a 

causar danos às partes, seus procuradores e à sociedade em geral. 

 

O simples acesso para consulta, não interrompe prazos de qualquer natureza. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA(O) 1ª(º) 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA - RR.  

 
Autos nº 0804185-17.2014.8.23.0010  
Autor: CLODOMIR DE SOUZA FONSECA  
Réu: DPVAT - SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT 

 

DPVAT - SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT,  

já qualificada nos autos em epígrafe, comparece, respeitosamente a presença de v. Excelência, 

através de seus representantes legais que abaixo assinam, para requerer a juntada do 

comprovante de pagamento no valor de  R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) referente aos 

honorários periciais. 

  

Reitera que doravante intimações sejam em nome de ALVARO LUIZ DA COSTA 
FERNANDES, 393-A/RR. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Boa Vista, 28 de julho de 2014. 

 
 

 

 

  

 

ALVARO LUIZ FERNANDES 
OAB/RR 393‐A 
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DJO - Depósito Judicial Ouro 

Nº DA CONTA JUDICIAL

3600126736976 
Nº DA PARCELA

0 

DATA DO DEPÓSITO

23-07-2014 

AGÊNCIA (PREF/DV)

3797-4 

TIPO DE JUSTIÇA

ESTADUAL 
DATA DA GUIA

23-07-2014 

Nº DA GUIA

10589429 

NUMERO DO PROCESSO

08041851720148230010 

TRIBUNAL

TRIBUNAL DE JUSTICA 
COMARCA

BOA VISTA 

ORGÃO/VARA

1 VARA CIVEL RESIDUAL 

DEPOSITANTE

REU 

VALOR DO DEPÓSITO (R$)

150,00 
NOME DO RÉU/IMPETRADO

SEGURADORA LÍDER 

TIPO PESSOA

JURÍDICA 

CPF/CNPJ

09.248.608/0001-04 
NOME DO AUTOR/IMPETRANTE

CLODOMIR DE SOUZA FONSECA 

TIPO PESSOA

FÍSICA 

CPF/CNPJ

29290562153 
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

83C27C08426CFF7E 

83C27C08426CFF7E 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
1ª VARA CÍVEL DE COMPETÊNCIA RESIDUAL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - Térreo - Centro - BOA VISTA/RR -
CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4734 - E-mail: v3cv@tjrr.jus.br

Processo:

ATO ORDINATÓRIO
 

De ordem, fica intimada a parte requerida para pagamento de custas finais, no prazo de 10 dias. Decorrido
o referido prazo, sem manifestação da parte interessada, expeça-se Certidão de Dívida Atíva (CDA) e
encaminhe-se ao FUNDEJURR. (Portaria 03/2010/3ª Vara Cível – DJE 4415, de 15/10/2010).

BOA VISTA, 4 de Agosto de 2014.

 
ANDRE FERREIRA DE LIMA

Analista Judiciário

OBS: Cálculos realizados de acordo com a lei de custas (Lei Estadual nº 752, de 23/12/2009; Resolução
Presidencial TJ nº 004/2007 e Lei Complementar nº 221/2014.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA - RR. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Autos nº 0804185-17.2014.8.23.0010 
Requerente: CLODOMIR DE SOUZA FONSECA 
Requerida: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

 
 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT,  
 
 

já qualificada nos autos em epígrafe, comparece, respeitosamente, 
perante Vossa Excelência, para informar o pagamento das custas finais, 
requerendo a juntada do comprovante de depósito no valor de R$ 249,21 
(duzentos e quarenta e nove reais e vinte e um centavos), correspondente 
ao montante devido. 

 
 

 
Nestes termos, pede deferimento. 
Rio Branco, 13 de agosto de 2014. 
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GUIA DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA

GUIA DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA

FUNDO ESPECIAL DO PODER JUDICIÁRIO DE RORAIMA
Órgão: CNPJ: Agência: Conta: Valor do Documento: Vencimento:

Comarca: Nº G.A.J: Valor da Causa:

Contribuinte: CPF/CNPJ:

Autenticação Mecânica

Processo:

FUNDO ESPECIAL DO PODER JUDICIÁRIO DE RORAIMA

Órgão: Agência: Conta: Valor do Documento: Vencimento:CNPJ:

Comarca: Nº G.A.J: Processo:

Contribuinte: CPF/CNPJ:

Autenticação Mecânica

Descrição das receitas Valor R$

OBS.:
PAGÁVEL EM QUALQUER AGÊNCIA  BANCO DO BRASIL OU PAP – CORRESPONDENTE BANCO DO BRASIL

Valor da Causa:

BOA VISTA

86650000002-5  49210574106-9  02014082600-7  10140040341-2

BOA VISTA

86650000002-5  49210574106-9  02014082600-7  10140040341-2

05.741.060/0001-89

010.14.0040341

26/08/2014

26/08/2014

0804185-17.2014.8.23.0010

0804185-17.2014.8.23.0010

R$ 249,21

R$ 249,21

010.14.0040341

R$ 249,21

01.   CUSTAS FINAIS

09.248.608/0001-04

09.248.608/0001-04

R$ 11.137,50

3797-4

R$ 11.137,50

3797-4

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A.

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A.

51669-4

R$ 249,21

51669-405.741.060/0001-89
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 Pagamentos com código de barras 13/08/2014 11:20:16

 SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

13/08/2014  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   11.20.15

5790805790

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: POERSCH E ADVOGADOS ASSOC

AGENCIA: 5790-8    CONTA:        270.757-8

EFETUADO POR: C FRIEDRICH NT

================================================

Convenio  FUNDEJUR - REC CUSTAS JUD

Codigo de Barras   86650000002-5   49210574106-9

                   02014082600-7   10140040341-2

Data do pagamento                     13/08/2014

Valor Total                               249,21

================================================

DOCUMENTO:  081309

AUTENTICACAO SISBB:

1.23E.DA8.B85.2C7.996

 

Transação efetuada com sucesso por: J6957950 CHARLES FRIEDRICH NETO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
1ª VARA CÍVEL DE COMPETÊNCIA RESIDUAL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - Térreo - Centro - BOA VISTA/RR -
CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4734 - E-mail: v3cv@tjrr.jus.br

Processo: 0804185-17.2014.8.23.0010

CERTIDÃO

(  X   ) Aguarda retirada de documento (alvará) em cartório.

 

BOA VISTA, 3 de Setembro de 2014.
 

ANDRE FERREIRA DE LIMA
Analista Judiciário
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